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viços, com efeitos a 31 de Dezembro de 2005 (cargo não remu-
nerado.) (Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o disposto no artigo 46.o, n.o 1, conjugado
com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

20 de Janeiro de 2006. — A Chefe de Secção, Maria Margarida
Marques.

Deliberação n.o 169/2006. — Por deliberação do conselho de
administração deste Hospital de 16 de Janeiro de 2006:

Constança Maria Tipping Bettencourt Câmara Miranda, chefe de ser-
viço de anestesiologia, António Narciso Figueira Henriques
Pinheiro, assistente graduado de cardiologia, Francisco Manuel
Gomes Miranda, chefe de serviço de cirurgia, Sérgio Augusto Costa
Esperança, assistente graduado de ginecologia/obstetrícia, Fer-
nando José Ferreira Dias Figueiredo, assistente graduado de ima-
giologia, Carlos Jorge Magalhães Crespo, chefe de serviço de medi-
cina interna, Mário Jesus Santos, assistente graduado de oftalmo-
logia, António José Peixoto Meireles, chefe de serviço de ortopedia,
António Frederico Ramos Morais Cerveira, assistente graduado
de patologia clínica, Arménia Braz Parada Carvalho Silva, assistente
graduada de pediatria, e António Manuel Lopes Ramos Marieiro,
assistente graduado de psiquiatria — nomeados em comissão de
serviço directores dos respectivos serviços, com efeitos a 31 de
Dezembro de 2005 (cargo remunerado). (Não está sujeito à fis-
calização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

20 de Janeiro de 2006. — A Chefe de Secção, Maria Margarida
Marques.

HOSPITAL DE SANTA MARIA, E. P. E.

Deliberação n.o 170/2006. — Ao abrigo do disposto no n.o 4 do
artigo 6.o do Decreto-lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e nos arti-
gos 35.o, 36.o e 37.o do Código do Procedimento Administrativo, e
no uso da faculdade conferida pelos despachos n.os 17 062/2005
(2.a série) e 21 437/2005 (2.a série), do Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos, e da Secretária de Estado Adjunta e da
Saúde, Carmen Pignatelli, publicados, respectivamente, no Diário da
República, n.os 151, de 8 de Agosto de 2005, e 196, de 12 de Outubro
de 2005, o conselho de administração delibera, sem prejuízo das com-
petências específicas legalmente fixadas, proceder à seguinte distri-
buição das responsabilidades de coordenação e gestão corrente dos
diversos serviços e áreas funcionais do Hospital e à delegação e sub-
delegação das seguintes competências:

1 — Ao presidente do conselho de administração, Dr. Adalberto
Campos Fernandes, fica atribuída, sem delegação de competências
específicas, a responsabilidade de coordenação e gestão dos seguintes
serviços e áreas funcionais:

a) Serviços Farmacêuticos;
b) Serviço Social;
c) Serviço de Gestão de Utentes;
d) Serviço de Planeamento e Informação de Gestão;
e) Serviço de Sistemas de Informação e Telecomunicações;
f) Gabinete de Auditoria;
g) Gabinete do Provedor do Utente;
h) Gabinete de Relações Públicas;
i) Centro de Formação.

2 — Ao vogal executivo Dr. João Álvaro Leonardo Correia da
Cunha fica atribuída, com delegação de competências, a responsa-
bilidade de coordenação e gestão dos seguintes serviços e áreas
funcionais:

a) Serviço de Dietética;
b) Serviço de Saúde Ocupacional;
c) Serviço de Conservação, Instalações e Equipamentos;
d) Serviço de Logística Geral;
e) Gabinete de Planeamento e Controlo de Investimentos;
f) Comissão de Ética;
g) Comissão de Humanização e Qualidade dos Serviços;
h) Comissão de Catástrofe e Emergência Interna.

2.1 — São atribuídas ao vogal executivo Dr. João Álvaro Leonardo
Correia da Cunha as seguintes competências:

2.1.1 — Competências delegadas:

a) Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos
de pessoal das carreiras de técnico superior de saúde e de
técnico de diagnóstico e terapêutica, excepto a decisão dos
recursos hierárquicos interpostos e a homologação da lista
de classificação final;

b) Ordenar a destruição de documentos insertos em processos
de concursos das carreiras de pessoal técnico superior de
saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica;

c) Autorizar a mobilidade interna de funcionários, agentes e
demais trabalhadores das carreiras de técnico superior de
saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica do Hospital;

d) Autorizar as transferências, permutas, requisições, destaca-
mentos, comissões de serviço extraordinárias e nomeações
em substituição, nos termos dos artigos 22.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, dos funcionários
e agentes das carreiras de técnico superior de saúde e de
técnico de diagnóstico e terapêutica;

e) Aprovar o plano anual de férias e quaisquer alterações a
ele referentes, autorizar o gozo de férias antes de aprovado
o plano de férias e a acumulação de férias dos funcionários,
agentes e demais trabalhadores das carreiras de técnico supe-
rior de saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica, nos
termos do capítulo II do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e da subsecção X da secção III do capítulo II da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto;

f) Determinar o adiamento ou a interrupção de férias por razões
imperiosas ou imprevistas, nos termos do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99 e do artigo 218.o da Lei n.o 99/2003, de
27 de Agosto, do pessoal das carreiras de técnico superior
de saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica;

g) Autorizar a frequência de acções de autoformação que ocor-
ram no território nacional, em regime de comissão gratuita
de serviço, ao pessoal das carreiras de técnico superior de
saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica que exerça
funções no Hospital com subordinação hierárquica, indepen-
dentemente da natureza da sua vinculação, ao abrigo do
regime previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-Lei
n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de 31 de
Maio), e no despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde
(publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14
de Janeiro de 2002);

h) Homologar as classificações de serviço e avaliações de desem-
penho nos termos da legislação aplicável aos funcionários,
agentes e demais trabalhadores das carreiras de técnico supe-
rior de saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica;

i) Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas,
se for caso disso, sobre as queixas e reclamações apresentadas
pelos utentes, respeitantes à conduta de funcionários, agentes
e demais trabalhadores das carreiras de técnico superior de
saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica;

j) Exercer a competência em matéria disciplinar, ao abrigo da
alínea m) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, contida nas alíneas a), b) e c) do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, e nas alíneas a)
a e) do artigo 366.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto,
relativamente a todo o pessoal das carreiras de técnico supe-
rior de saúde e de técnico de diagnóstico e terapêutica que
exerce funções no Hospital;

k) Autorizar a realização de ensaios clínicos no Hospital, nos
termos previstos no artigo 12.o da Lei n.o 46/2004, de 19 de
Agosto.

2.1.2 — Competências subdelegadas:

a) Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários das
carreiras de técnico superior de saúde e de técnico de diag-
nóstico e terapêutica em estágios, congressos, reuniões, semi-
nários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas
semelhantes que ocorram fora do território nacional,
incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário,
do Conselho da Europa e da OMS, com observância do des-
pacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002).

3 — Ao vogal executivo Dr. Jorge Poole da Costa fica atribuída,
com delegação de competências, a responsabilidade de coordenação
e gestão dos seguintes serviços e áreas funcionais:

A) Serviço de Aprovisionamento e Gestão de Stocks, com
atribuição das seguintes competências:

1) Competências delegadas:

a) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de des-
pesas, quando estas sejam da competência do membro do
governo;

b) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de
E 125 000, previstas nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;
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c) Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos termos esta-
belecidos no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, quando o montante estimado não exceder
E 125 000, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do mesmo artigo;

d) Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e do início do procedimento cujo valor
não exceda o agora delegado;

e) Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia nos procedimentos cujo valor não exceda
o agora delegado.

2) Competências subdelegadas:

a) Escolher o tipo de procedimento a adoptar nos casos do n.o 2
do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado não
exceder E 125 000;

b) Designar os júris e delegar a competência para proceder à
audiência prévia nos procedimentos cujo valor exceda o
delegado;

B) Serviço de Gestão Financeira e Orçamental, com atri-
buição das seguintes competências:

a) Autorizar pagamentos, emitir cheques e efectuar transferên-
cias bancárias e dar balanço mensal à tesouraria;

b) Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações
do orçamento, com excepção das rubricas referentes a pessoal,
até ao limite de um duodécimo;

c) Assinar termos de responsabilidade relativos às deslocações
de utentes a outras unidades de saúde para efeitos de rea-
lização de exames e outros tratamentos que o Hospital de
Santa Maria não tenha condições de prestar;

d) Autorizar reembolsos de pagamentos ao Hospital, indevidos
ou em duplicado, e os referentes a facturação emitida pelo
Hospital, em duplicado, por erro e em outras situações simi-
lares, nos termos dos artigos 35.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 155/92, de 28 de Julho.

C) Serviço de Gestão de Recursos Humanos, com atri-
buição das seguintes competências:

1) Competências delegadas:

a) Celebrar, prorrogar, renovar e rescindir contratos de pessoal,
praticando os actos resultantes da caducidade ou revogação
dos mesmos;

b) Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos,
nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e outra
legislação específica de cada carreira, com excepção do pes-
soal da carreira médica, de enfermagem, de técnico de diag-
nóstico e terapêutica e de auxiliar de acção médica depen-
dente da enfermagem, e decidir dos recursos hierárquicos
interpostos pelos candidatos excluídos;

c) Ordenar a destruição de documentos insertos em processos
de concursos, nos termos do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, com excepção dos relativos a concursos das car-
reiras de pessoal médico, de enfermagem, de técnico superior
de saúde, de técnico de diagnóstico e terapêutica e de auxiliar
de acção médica dependente da enfermagem;

d) Autorizar a mobilidade interna de funcionários, agentes e
demais trabalhadores no Hospital, com excepção do pessoal
das carreiras médica, de enfermagem, de técnico superior
de saúde, de técnico de diagnóstico e terapêutica e de auxiliar
de acção médica dependente da enfermagem;

e) Autorizar as transferências, permutas, requisições, destaca-
mentos, comissões de serviço extraordinárias e nomeações
em substituição, nos termos dos artigos 22.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com excepção
do pessoal das carreiras médica, de enfermagem, de técnico
superior de saúde, de técnico de diagnóstico e terapêutica
e de auxiliar de acção médica dependente da enfermagem;

f) Nomear, promover e exonerar o pessoal do quadro e deter-
minar a conversão da nomeação provisória em definitiva, nos
termos do regime previsto nos artigos 10.o, 11.o e 29.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

g) Autorizar a prorrogação do prazo de aceitação da nomeação,
bem como solicitar que a posse seja conferida por autoridade
administrativa ou agente diplomático ou consular, ou possa
ter lugar em local diferente daquele em que os funcionários
foram colocados, nos termos dos artigos 10.o e 11.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

h) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários, agentes e demais trabalhadores, salvo nos casos de
aposentação compulsiva, e, em geral, todos os actos respei-
tantes ao regime de segurança social da função pública;

i) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias e autorizar
o respectivo regresso à actividade, nos termos dos artigos 73.o,
74.o e 75.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

j) Conceder licenças sem vencimento aos funcionários e agentes
para acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro
e autorizar o respectivo regresso à actividade, nos termos
dos artigos 84.o a 88.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

k) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário e em dias de descanso semanal, de descanso com-
plementar e feriados, com observância do regime previsto
no capítulo IV do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

l) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial, nos termos
previstos no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, e no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de
Agosto;

m) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido, nos
termos do n.o 6 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, na redacção dada pela Lei n.o 117/99, de
11 de Agosto;

n) Fixar os horários específicos de trabalho e autorizar os res-
pectivos pedidos, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e dos artigos 170.o e seguintes
da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto;

o) Autorizar a ausência e decidir sobre a justificação de faltas
dadas por funcionários, agentes e demais trabalhadores e exi-
gir a apresentação dos meios adequados de prova, nos termos
da secção II do capítulo III do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, e da subsecção XI da secção II do capítulo II
da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto;

p) Promover a verificação domiciliária da doença, nos termos
dos artigos 33.o e 34.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e do artigo 229.o da Lei 99/2003, de 27 de Agosto;

q) Promover a submissão dos funcionários e agentes a junta
médica da ADSE, nos termos dos artigos 36.o, 37.o e 39.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

r) Autorizar os pedidos de apresentação a junta médica da Caixa
Geral de Aposentações, nos termos do Decreto-Lei n.o 116/85,
de 19 de Maio;

s) Aprovar o plano anual de férias e quaisquer alterações a
ele referentes, autorizar o gozo de férias antes de aprovado
o plano de férias e a acumulação de férias dos funcionários,
agentes e demais trabalhadores, nos termos do capítulo II
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e da subsecção X
da secção III do capítulo II da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto,
com excepção do pessoal das carreiras médica, de enferma-
gem, de técnico superior de saúde, de técnico de diagnóstico
e terapêutica e auxiliar de acção médica dependente da
enfermagem;

t) Determinar o adiamento ou a interrupção de férias por razões
imperiosas ou imprevistas, nos termos do n.o 2 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 100/99 e do artigo 218.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto;

u) Autorizar a frequência de acções de autoformação que ocor-
ram no território nacional, em regime de comissão gratuita
de serviço, ao pessoal que exerça funções no Hospital com
subordinação hierárquica, independentemente da natureza da
sua vinculação, ao abrigo do regime previsto nos artigos 24.o
e 25.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção
dada pelos Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e
174/2001, de 31 de Maio), e no despacho n.o 867/2002, do
Ministro da Saúde (publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002), com excepção do pessoal
médico, de enfermagem, técnico superior de saúde, técnico
de diagnóstico e terapêutica e auxiliar de acção médica depen-
dente da enfermagem;

v) Conceder o estatuto de trabalhador-estudante, nos termos
da legislação em vigor (artigos 79.o a 85.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e 147.o a 156.o do Decreto-Lei n.o 35/2004,
de 29 de Julho);

w) Autorizar os funcionários, agentes e trabalhadores a com-
parecerem em juízo quando requisitados nos termos da lei
de processo;

x) Aprovar as listas de antiguidade dos funcionários e decidir
das respectivas reclamações, nos termos dos artigos 95.o e 96.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 18 de Agosto;

y) Confirmar as condições legais da progressão dos funcionários
e agentes e autorizar os abonos daí decorrentes, nos termos
do n.o 3 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16
de Outubro;

z) Homologar as classificações de serviço e as avaliações de
desempenho nos termos da legislação aplicável aos funcio-
nários, agentes e demais trabalhadores, com excepção do pes-
soal das carreiras de enfermagem, técnico superior de saúde,
técnico de diagnóstico e terapêutica e auxiliar de acção médica
dependente da enfermagem;

aa) Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas,
se for caso disso, sobre as queixas e reclamações apresentadas
pelos utentes respeitantes à conduta de funcionários, agentes
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e demais trabalhadores, com excepção dos das carreiras
médica, de enfermagem, técnico superior de saúde, técnico
de diagnóstico e terapêutica e auxiliar de acção médica depen-
dente da enfermagem;

ab) Exercer a competência em matéria disciplinar, ao abrigo da
alínea m) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003,
de 20 de Agosto, contida nas alíneas a), b) e c) do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, e nas alíneas a)
a e) do artigo 366.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto,
relativamente a todos os funcionários, agentes e trabalhadores
do Hospital, com excepção dos das carreiras médica, de enfer-
magem, técnico superior de saúde, técnico de diagnóstico e
terapêutica e de auxiliar de acção médica dependente da
enfermagem;

ac) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento dos correspondentes abonos ou despesas com aqui-
sição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo,
antecipadas ou não, nos termos do regime previsto no Decre-
to-Lei n.o 106/98, de 24 de Maio;

ad) Qualificar como acidente em serviço os sofridos por funcio-
nários e agentes e autorizar o processamento das respectivas
despesas, até aos limites legais, e reconhecer como acidentes
de trabalho os sofridos por trabalhadores em regime de direito
privado e autorizar o processamento das correspondentes des-
pesas, nos termos dos regimes previstos no Decreto-Lei
n.o 503/99, de 20 de Novembro, na Lei n.o 100/97, de 13
de Setembro, e no Decreto-Lei n.o 143/99, de 30 de Abril;

ae) Exarar o visto nas relações mensais de assiduidade.

2) Competências subdelegadas:

a) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nocturno e em dias de descanso semanal, comple-
mentar e feriados para além dos limites dos n.os 1 e 2 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, e
com observância do disposto no n.o 1 do artigo 30.o do mesmo
diploma e nos termos do Decreto-Lei n.o 62/79, de 30 de
Março;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar e feriados ao pessoal
dirigente e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos ou
privados, nos termos dos artigos 31.o e 32.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com observância do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;

d) Conceder licenças sem vencimento, com excepção das pre-
vistas na alínea b) do n.o 1 do artigo 73.o e nos artigos 76.o
e 77.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, bem
como autorizar o regresso dos funcionários à actividade, nos
termos referidos e tendo como base a mesma habilitação legal;

e) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no
estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88 e 282/89,
de 23 de Agosto;

f) Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários em
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram
fora do território nacional, incluindo os destinados a assegurar
a presença portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias
de âmbito comunitário, do Conselho da Europa e da OMS,
com observância do despacho n.o 867/2002, do Ministro da
Saúde (publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 11,
de 14 de Janeiro de 2002).

D) Gabinete de Assessoria Jurídica.

4 — Ao director clínico, Prof. Doutor António Apolinário Bugalho
de Almeida, são atribuídas as seguintes competências:

4.1 — Competências delegadas:

a) Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos
referentes à carreira de pessoal da carreira médica, excepto
a decisão dos recursos hierárquicos interpostos e a homo-
logação da lista de classificação final;

b) Autorizar, nos termos legais, a destruição de documentos res-
peitantes a concursos de pessoal da carreira médica;

c) Autorizar as transferências, permutas, requisições, destaca-
mentos, comissões de serviço extraordinárias e nomeações
em substituição, nos termos dos artigos 22.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, ao pessoal da
carreira médica;

d) Autorizar a mobilidade interna do pessoal da carreira médica
do Hospital;

e) Autorizar médicos pertencentes ao HSM a integrar júris de
concursos noutras instituições;

f) Autorizar, relativamente aos médicos do internato comple-
mentar, comissões gratuitas de serviço, nos termos previstos
na secção IV da Portaria n.o 695/95, de 30 de Junho;

g) Autorizar a frequência de acções de autoformação que ocor-
ram no território nacional, em regime de comissão gratuita
de serviço, ao pessoal da carreira médica que exerça funções
no Hospital com subordinação hierárquica, independente-
mente da natureza da sua vinculação, ao abrigo do regime
previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decreto-Lei n.o 50/98, de
11 de Março (na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de 31 de Maio),
e no despacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro
de 2002), desde que dos mesmos não resultem encargos para
o Hospital;

h) Autorizar, nos termos legais, a dispensa da prestação do ser-
viço de urgência e a redução horária, previstas nos n.os 8,
9 e 10 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

i) Aprovar o plano anual de férias e quaisquer alterações a
ele referentes, autorizar o gozo de férias antes de aprovado
o plano de férias e a acumulação de férias dos funcionários,
agentes e trabalhadores da carreira médica, nos termos do
capítulo II do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e da
subsecção X da secção III do capítulo II da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto;

j) Determinar o adiamento ou a interrupção de férias por razões
imperiosas ou imprevistas, nos termos dos artigos 10.o do
Decreto-Lei n.o 100/99 e 218.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto, do pessoal da carreira médica;

k) Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas a
adoptar face a queixas e reclamações apresentadas no Gabi-
nete do Utente respeitantes a assistência médica, excepto nos
casos determinantes de procedimento disciplinar;

l) Autorizar, nos termos legais, o acesso a dados clínicos;
m) Autorizar a realização de visitas de estudo a realizar no âmbito

de serviços de acção médica do Hospital de Santa Maria.

4.2 — Competências subdelegadas:

a) Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários da
carreira médica em estágios, congressos, reuniões, seminários,
colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhan-
tes que ocorram fora do território nacional, incluindo os des-
tinados a assegurar a presença portuguesa em quaisquer reu-
niões ou instâncias de âmbito comunitário, do Conselho da
Europa e da OMS, com observância do despacho n.o 867/2002,
do Ministro da Saúde (publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002).

5 — À enfermeira-directora, Maria da Purificação Camilo Ribeiro
Gandra, são atribuídas as seguintes competências:

5.1 — Competências delegadas:

a) Praticar todos os actos subsequentes à abertura de concursos
referentes às carreiras de pessoal de enfermagem e de auxiliar
de acção médica dependente da enfermagem, excepto a deci-
são dos recursos hierárquicos interpostos e a homologação
da lista de classificação final;

b) Autorizar, nos termos legais, a destruição de documentos res-
peitantes a concursos de pessoal de enfermagem e de auxiliar
de acção médica dependente da enfermagem;

c) Autorizar a mobilidade interna do pessoal das carreiras de
enfermagem e de auxiliar de acção médica dependente da
enfermagem;

d) Autorizar as transferências, permutas, requisições, destaca-
mentos, comissões de serviço extraordinárias e nomeações
em substituição, nos termos dos artigos 22.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, ao pessoal das
carreiras de enfermagem e de auxiliar de acção médica depen-
dente da enfermagem;

e) Aprovar o plano anual de férias e quaisquer alterações a
ele referentes, autorizar o gozo de férias antes de aprovado
o plano de férias e a acumulação de férias dos funcionários,
agentes e trabalhadores das carreiras de enfermagem e de
auxiliar de acção médica dependente da enfermagem, nos
termos do capítulo II do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e da subsecção X da secção III do capítulo II da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto;

f) Determinar o adiamento ou a interrupção de férias por razões
imperiosas ou imprevistas, nos termos dos artigos 10.o do
Decreto-Lei n.o 100/99 e 218.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de
Agosto, do pessoal das carreiras de enfermagem e de auxiliar
de acção médica dependente da enfermagem;

g) Autorizar a frequência de acções de autoformação que ocor-
ram no território nacional, em regime de comissão gratuita
de serviço, a todo o pessoal das carreiras de enfermagem
e de auxiliar de acção médica dependente da enfermagem
que exerça funções no Hospital com subordinação hierár-
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quica, independentemente da natureza da sua vinculação, ao
abrigo do regime previsto nos artigos 24.o e 25.o do Decre-
to-Lei n.o 50/98, de 11 de Março (na redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 174/2001, de
31 de Maio) e no despacho n.o 867/2002, do Ministro da
Saúde (publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 11,
de 14 de Janeiro de 2002), desde que não resultem dos mesmos
quaisquer encargos para o Hospital;

h) Autorizar enfermeiros pertencentes ao HSM a integrar júris
de concursos noutras instituições;

i) Homologar as avaliações de desempenho do pessoal de enfer-
magem e auxiliar de acção médica dependente da enfer-
magem;

j) Tomar conhecimento e determinar as medidas adequadas a
adoptar face a queixas e reclamações apresentadas pelo Gabi-
nete do Utente respeitantes ao pessoal de enfermagem e auxi-
liar de acção médica dependente da enfermagem, excepto
nos casos determinantes de procedimento disciplinar;

k) Autorizar a realização de estágios e visitas de estudo a realizar
no âmbito de serviços e áreas dependentes do pessoal de
enfermagem.

5.2 — Competências subdelegadas:

a) Autorizar a inscrição e a participação dos funcionários das
carreiras de enfermagem e de auxiliar de acção médica depen-
dente da enfermagem em estágios, congressos, reuniões, semi-
nários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas
semelhantes, que ocorram fora do território nacional,
incluindo os destinados a assegurar a presença portuguesa
em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comunitário,
do Conselho da Europa e da OMS, com observância do des-
pacho n.o 867/2002, do Ministro da Saúde (publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro de 2002).

É autorizada a subdelegação das competências aqui delegadas no
pessoal dirigente e de chefia, nos termos do disposto no artigo 36.o
do Código do Procedimento Administrativo e no n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto.

Ficam por este meio ratificados todos os actos praticados pelos
delegados desde 1 de Junho de 2005 até à data da presente deliberação
no âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados.

Nos termos do artigo 39.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, o delegante conserva, entre outros, os seguintes poderes:

a) Avocação, a qualquer momento e independentemente de
quaisquer formalidades, da resolução de todo e qualquer
assunto que entenda conveniente sem que isso implique a
derrogação do presente despacho;

b) Direcção e controlo dos actos praticados pelo delegado, bem
como a sua revogação ou modificação.

Em todos os actos praticados no exercício das competências aqui
delegadas, os delegados deverão, em cumprimento do disposto no
artigo 38.o do Código do Procedimento Administrativo, referir a qua-
lidade de delegados, pela utilização da expressão «Por delegação de
competências do conselho de administração» ou equivalente.

29 de Dezembro de 2005. — O Conselho de Administração: Adal-
berto Campos Fernandes, presidente — João Álvaro Leonardo Correia
da Cunha, vogal executivo — Jorge Poole da Costa, vogal executivo —
Maria da Purificação Camilo Ribeiro Gandra, enfermeira-directora.

Deliberação (extracto) n.o 171/2006. — Por deliberação do con-
selho de administração de 5 de Janeiro de 2006, no uso de com-
petências delegadas:
Lara Cristina Vitória Severino, assistente eventual do Centro Hos-

pitalar de Torres Vedras — nomeada provisoriamente, precedendo
concurso, assistente hospitalar de psiquiatria, em regime de tempo
completo (trinta e cinco horas), escalão 1, índice 120, do quadro
de pessoal do Hospital de Santa Maria, E. P. E., ficando exonerada
da anterior situação com efeitos ao acto de nomeação, de acordo
com o previsto no n.o 1 do artigo 127.o e na alínea a) do n.o 2
do artigo 128.o do Código do Procedimento Administrativo.

Olívia Loura Robusto, assistente hospitalar graduada da Santa Casa
da Misericórdia de Lisboa — nomeada definitivamente, precedendo
concurso, assistente hospitalar de psiquiatria, em regime de dedi-
cação exclusiva (quarenta e duas horas), escalão 4, índice 175, do
quadro de pessoal do Hospital de Santa Maria, E. P. E., ficando
exonerada da anterior situação com efeitos ao acto de nomeação,
de acordo com o previsto no n.o 1 do artigo 127.o e na alínea
a) do n.o 2 do artigo 128.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Janeiro de 2006. — O Director do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Jorge Alves.

HOSPITAL SANTA MARIA MAIOR, E. P. E.

Despacho n.o 3078/2006 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração de 28 de Dezembro de 2005:

Rosa Maria da Silva Ribeiro, enfermeira supervisora — autorizada
a continuidade do regime de horário acrescido de quarenta e duas
horas semanais com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006.

17 de Janeiro de 2006. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Elisabete Silva Castela.

HOSPITAL DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Despacho (extracto) n.o 3079/2006 (2.a série). — Por despacho
deste Hospital de 18 de Janeiro de 2006:

Isabel Maria da Silva Carvalho, assistente hospitalar eventual de otor-
rinolaringologia deste Hospital — rescindido, a seu pedido, o con-
trato administrativo de provimento a partir de 2 de Janeiro de
2006. (Isento de declaração de conformidade do Tribunal de
Contas.)

19 de Janeiro de 2006. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.

HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS, E. P. E.

Despacho n.o 3080/2006 (2.a série). — Por despacho da Secre-
tária de Estado Adjunta e da Saúde de 7 de Dezembro de 2005:

António Manuel Ribeiro Pimenta, assistente hospitalar graduado de
medicina interna do quadro de pessoal do Hospital Nossa Senhora
da Oliveira, E. P. E., Guimarães — autorizada a prorrogação do
regime de requisição, ao abrigo do artigo 21.o do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, para o exercício de funções neste Hospital,
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 13 de Outubro
de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Alberto Peixoto.

ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.o 71/2006 (2.a série). — Conceição Cavaco Bismarck,
presidente do Conselho de Deontologia de Évora da Ordem dos Advo-
gados, faz saber que, por Acórdão deste Conselho de 11 de Dezembro
de 2003, que transitou em julgado em 19 de Fevereiro de 2005, pro-
ferido no processo disciplinar n.o 18/D/2000 e Apensos n.os 19/D/2000,
20/D/2000, 21/D/2000, 1/D/2001, 2/D/2001, 17/D/2001 e 47/D/2001,
em que são participantes os Drs. Carlos Alberto de Pinho, procu-
rador-adjunto junto do Tribunal Judicial da Comarca da Golegã, pro-
curador-adjunto junto do Tribunal Judicial da Comarca de Benavente,
Jusuína da Silva Pires Belas, procuradora-adjunta junto do Tribunal
Judicial da Comarca de Benavente, conselho distrital de Évora da
Ordem dos Avogados e juiza de direito do Tribunal Judicial da
Comarca da Golegã, respectivmanete, e arguida a Dr.a Elaine Soares
Oliveira, advogada inscrita pela Comarca da Golegã, portadora da
cédula profissional n.o 718-E, com últimos domicílios profissional e
residência conhecidos no Bairro Novo do Paio de Pele, 8, na Cha-
musca, Comarca da Golegã, foi a mesma condenada na pena de sus-
pensão da inscrição por 10 anos, por violação dos seus deveres de
advogada conforme disposto nos artigos 76.o, 78.o, alínea g), 83.o,
alíneas a), c), g) e j), e artigo 86.o, alíneas c) e d), todos do Estatuto
da Ordem dos Advogados.

O cumprimento desta pena terá início no dia seguinte ao levan-
tamento da suspensão da inscrição, situação em que actualmente se
encontra.

Para constar se passou o presente edital, que vai ser afixado e
publicado de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

15 de Abril de 2005. — Pela Presidente do Conselho de Deon-
tologia, (Assinatura ilegível.)

SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE, E. P. E.

Aviso n.o 1518/2006 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração de 2 de Dezembro de 2005:

Enfermeira Maria Helena de Freitas Aguiar — autorizado o regime
de trabalho a tempo parcial, com duração de vinte e quatro horas
semanais, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2006.

25 de Janeiro de 2006. — A Administradora Hospitalar, Eva Sousa.




